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LEI NO 1.707 DE 29 DE SETEMBRO DÊ2022

ALTERA os TERMos Do ART. 6o DA LEI
MuNrcrpAL lr. 1,694, DE 16 DE Acosro DE
2022, A qual Drseõr soBRE o PAGAMENTo
Do PIso DE VENCIMENTo Dos AGENTES
Col"rulrrrÁnros or Slúor , ACS E Dos
AGENTES DE CoMBATE Às ENDEMTAS - ACE, NA
FoRMA DETERMTNADA No ART. 199, SS 7o, go,
90/ 10 E 11, DA CoNsrrrurçÃo Feorul e oÁ
outnns pnovtoÊrucrls.

A CÂI4ARA Í\4UNICÌPAL DE ÍVIISSAL, ESTADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU PREFEITO

MUNIcIPAL, SANcloNo A SEGUINTE

LEI

Art, 10. Fica alterado o art. 60, da Lei no 1.694, de 16 de agosto de
2022, passando a vigorar nos termos seguintes:

'Art 60. Revogam-se as dÌsposiÇões em contráriq em especial, o art. 10 dd Lei

Munictpal no L651, de 0B de março de 2022."

Art, 20 - Esta Leì entra em.vígor na data de sua publicação, revogando_se

todas as disposições em contrárÌo.
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Adiltó Luis FerrarÌ

Prefeito Municipal


